
FMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MUNICIPIO DE CAMPINAÇU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS
MÓVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE CONSERVAÇÃO
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. COMO O PRÉDIO ATENDE A
POPULAÇÃO PRECISA CONSTANTEMENTE DE REPAROS E
MANUTENÇÕES P processo 614/2025.

O(a) Responsável Sr.(a) KAMILA FERNANDA NUNES LIMA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

14.01 14.01.08.122.0269.2420.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  0,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  0,00

Empresa: ALVES MOREIRA LTDA CNPJ/CPF: 60.362.335/0001-81
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UNIDADE  175,0000TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 LT CORES VARIADAS1  525,0000 3,0000
1 UNIDADE  58,9000TINTA ESMALTE SINTÉTICO 900 ML2  176,7000 3,0000
1 LITROS  29,7000CATALIZADOR P/PU 450ML3  29,7000 1,0000
1 UNIDADE  28,0000AGUARRAS4  112,0000 4,0000
1 LITROS  26,9000THINER  900 ML5  107,6000 4,0000
1 UNIDADE  1,7500PARAFUSO COM BUCHA N° 106  70,0000 40,0000
1 KG  22,0000PREGO 17 X 217  22,0000 1,0000
1 UNIDADE  2,9000PARAFUSO8  29,0000 10,0000
1 UNIDADE  32,9000ROLO P/PINTAR9  32,9000 1,0000
1 UNIDADE  18,9000PINCEL 3´´ (TRINCHA)10  37,8000 2,0000

Total  1.142,7000
Total  1.142,7000

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 23 de dezembro de 2025.

Responsável
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